
Indicação Nº 5803/2025

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
sobre a necessidade de realizarem estudos para QUE SEJA 
AVALIADA A POSSIBILIDADE DE ESTUDOS VISANDO SOLICITAR O 
AUMENTO DAS VAGAS DO CONVÊNIO MANTIDO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITAPEVI E A APAE.

INDICO: à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, sobre a 
necessidade de realizarem estudos para QUE SEJA AVALIADA A POSSIBILIDADE DE ESTUDOS 
VISANDO SOLICITAR O AUMENTO DAS VAGAS DO CONVÊNIO MANTIDO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI E A APAE.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

A solicitação está sendo motivada, pois a APAE desempenha um papel essencial na 
promoção da inclusão, na reabilitação e no desenvolvimento integral de crianças e adolescentes 
com deficiência o trabalho realizado pela instituição complementa e fortalece as políticas 
públicas municipais nas áreas da saúde, educação e assistência social, oferecendo atendimento 
especializado, terapias multidisciplinares e acompanhamento pedagógico adaptado às 
necessidades de cada aluno. 
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Atualmente, o número de vagas disponíveis pelo convênio firmado entre a Prefeitura 
e a APAE não tem sido suficiente para atender toda a demanda existente no município, 
resultando em uma extensa fila de espera, diversas famílias têm procurado o amparo dos 
serviços prestados pela instituição e buscando oportunidades para que seus filhos recebam o 
atendimento adequado, mas infelizmente encontram limitações devido à capacidade atual de 
vagas da instituição para atender a população. Diante dessa realidade, é fundamental que o 
Poder Público reavalie o número de vagas conveniadas e avalie formas de aumentar o ingresso 
de mais crianças e adolescentes que aguardam por atendimento dentro da instituição, havendo 
esta medida garantirá o direito à inclusão e à educação

Especial de qualidade, além de promover dignidade e igualdade de oportunidades 
para as famílias que dependem desse importante serviço. A ampliação do convênio refletirá 
diretamente na melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência e reforçará o 
compromisso do município com a construção de uma sociedade mais justa, acessível e humana. 

Diante do exposto, solicito o apoio das Secretarias competentes para análise da 
viabilidade técnica e financeira, visando o aumento de vagas dentro do convênio firmado entre 
o Município e a APAE.

                                                                     
                   Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de novembro de 2025
                                                                      Marina Dornellas 

VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1J6M1E7THR3PR8N6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1J6M-1E7T-HR3P-R8N6
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